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LEI N9 653

DISPOn SOBRE A AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL
USADO PARA OS SERVIÇOS ~T1CIPA1S.

A Câmara MUnicipal de Mi~a!t por seus representantes aprovou e
eu Prefeito Munioipal sanciono a seguinte Lei:

Ar-:;. 12- Fica o Executivo Munioipal, autorizado a adqui:t'iratravés de'
LICITAÇÃO, de acordo com o Dec~eto Lei nQ 2.300 de 21.11.1986,
01(um) AUTOMÓVEL USADO, para os serviços da Municipalidade.

Art. 112- Para atender as despesas decorrentes da operação, fioa o Exe~'
cutivo Municipal autorizado a abrir "CRtn1TO ESFECIALH, até o'
valor de Cz$-200.000,OO(Duzentos mil cruzados). no presente •

;

Exercíoio.

Art.IIIQ- Revogam-se as dispos1çoes em contrário e entra esta Lei em '
.r>. vigor na data de sua publicaçã.o.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento
e execução desta Lei couber que a cumpram e a façam cumprir tão interamen

. . -
te como nela se contém.

~üra!, 21 de Agosto de 1987.


